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O SENl-JOR ANTONIO CARLOS NUNES DA SILVA, Pre feito /L1unicipal de Taquaritin 
ga, Estado de São Paulo, no uso de suas at r i b u i ç �es legais, 

-

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e e le promulga 
• • a segu'lnte Le'l:-

· ARTIGO 19 - A e laboração da proposta orçamentá 
ria para o e xe rcício de 1.995 aErangerá os Poderes Legislativo e ExecutI 
vo, seus fundos e entidades da administração direta e indireta, assim co 
mo a execução orçament&ria obedece�á as diretrizes aqui estabelecidas. -

PARAGRAFO ÚNICO - As e mpre sas p�blicas somente 
receberão recursos do Tesouro Municipal através de lei especifica, auto
rizando a subscrição do aumento de capital ou cobertura de déficit, exe
cutando o pagamento de serviços prestados. 

- � 

· A RTIGO 29 - A elaboraçao da proposta orçamenta 
ria do Município para o exerdlcio de 1.995 obedecerá as seguinte s dire-
trizes gerais, sem prej�lzo das normas financeiras estabelecidas pela le 
gislação federal. 

-

§ 19 
superior ao das receitas. 

- � 

- O montante das despesas nao devera ser 

§ 29 - As unidade s orçame ntárias proje tarão su 
as despesas correntes até o l'l.mite fixado para o exerc{cio e m  curso, cor 
rigigas monetariamente, considerando-se o aumento ou diminuição dos ser= 
viços priestados. 

§ 39 - Na estimativa das receitas considerari
se-á a tendência do presente exercicio e os efe itos das modificaçõe s na 
Legislação Tributária, as quais se rão objeto de projeto de lei a ser en
minhado à Câmara Municipal, até 3 (três) meses antes do encerramento do 

4 • exerc'lc'lo. 

§ 4 9 - O pagamento do serviço da d{.vida de pes 
· soal e encargos terá prioridade sobre as ações de e xpansão. 

-

§ 59 - Os projetos e m  fase de e xecução terão 
prioridade sobre os novos projetos, não podendo se r paralisadO'S sem aut� 
rização legislativa. 

§ 69 - O Munic{pio aplicará 25 % de sua receita 
resultante de impostos, conforme di spÕe o artigo 21 2 da Constituição Fe
deral, prioritariame nte na manutenção e no dese nvolvime nto do ensino de 
primeiro graR e pri-escolar. 

ARTIGO 39 - O Poder Executivo, te ndo em vista 
a capacidade financeira do Mun'ld'lp'lo, procederá a sele ção das priorida
des estabelecidas no plano plurianual dentre as relacionadas no Anexo I 

egrante desta Lei, e as orçará a preço de julho de 1.994, podendo, se 
ec ssário, incluir programas não elencados, desde que financiados com 

c·rsoa de outras esferas de governo. 
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co n t. LEI n9 2. 641, de 2?/junho/:l. 9'94. fls. 2 

ARTIGO 49 - Os valores orçament5rios serão atu 
alizados monetariiamente pela var'l-ação da UFIR ou outro índice que vier 
a ser estabelecido pelo Governo Federal, corirespondente ao mês de julho 

J 
• 

de 1. 994 e janeiro de 1.995, obedecendo a formula a seguir:-

UFIR JANEIR0/95 X VALOR ORÇAMENTÁRIO = VALOR CORRIGIDO UFIR JULH0/94 

ARTIGO ·5 9 - O Poder Executivo poderá firmar con 
vênia com outras esferas de gaverno para desenvolver programas nas área� 
de educação, cultura, saúde, saneamento b5sico, assistência social, habi 
tação e infra-estriutura urbana. 

-

-

traça o 

. 

ARTIGO 69 - As despesas com pessoal da adminis 
direta e indireta ficam limitadas a 65% da receita corrente. 

-

§ 19 - Entende-se como receitas correntes para 
efeito de limite do presente artigo o somat5rio das receitas correntes -
da administração direta e das receitas correntes próprias da administra
ção indireta, provenientes de autarquias e fundações públicas, exclu{das 
as receitas oriundas de convênios. 

· § 29 - O limite estabelecido para as despesas 
de pessoal de que triata este artigo abriange os gastos da administração -
direta e indireta nas seguintes despesas:-

- remuneração dos servidores; 
- obrigações patronais; 
- proventos de aposentadorias; 
- prioventos de pensões; 
- remune.ração de Prefeito; 
- remune.ração do Vice-Prefeito; 

-

- remuneriaçao dos Vereadores. 

§ 39 - A concessão de qualquer vantagem ou au 
menta de remuneração além dos Índices inflacionáriios, a criação de car= 
gos ou alteração de estrutura de carreira, bem como a admissão de pessoa: 
a qualqueri titulo, pelos 5rgãos e entidades da administração direta, au
tarquias e fundações, só pode�á ser feita se houver pr�via dotação orça
mentária, suficiente pa.ra atender as pr>ojeçÕes de despesas até o final -
do exercício, obedecido o limite fixado no '' caput'' deste artigo. 

ARTIGO ?9 - O Munid{pio poderá conceder ajuda 
financeira às entidades e assoc'l-açoes, mediante lei específica e autori
zadora desde que reconhecidas de utilidade pública, nas áreas de saúde, e 
ducação e assistência social. 

-

PARÁGRAFO ÜNICO - É vedada a concessão de aju-
da financeiria à entidade que nao tenha prestado contas da aplicação de 
recursos ante.riormente recebidos, assim como aquela que não tiver suas 
contas aprovadas pelo Poder Executivo ou pelo Tribunal de Contas do Est� 
do. 

ARTIGO 89 
J 

- O orçamento anual obedecera a es-
• trutura ex'l-stente. 

de sua publicação, 
ARTI'GO 99 -

re»ogadas as disp 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITIN 

ANTONI 

ta Lei 
-

oes em 

J 

entrara em 
J • contrar'l-o. 

• V'l-gor na data 

e junho de 1. 994. 

S DA SILVA 
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cont. LEI n9 2.641� de 27/jun·ho/1. 994 .. 

· Registrada e publicada na Secretari 

VERA LÜCIA 
-Dirie tor> 

• 

a Prefeitura, na data supra. 

• 

rViBERTON . BOSCHINI 
da Secretaria-

-

[Zs. 
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. LEI DE . DIRETRI'ZES . ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO I - LEI n9 2.641, de 27/junho/1.994. 

METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO DE 1. 995 
- -

PROCESSO LEGISLATIVO 

- Reforma do prédio da Câmara Municipal de Taquaritinga 
- Aquisição de um veiculo 

SECRETARIA ADJUNTA (DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL) 

- aquisição de veiculas 
- reforma· e ampliação de Núcleos de P.romoção Social 
- construção e :r>eforma de c.reches e be.rçários municipais 
- const:r>ução da Casa Aberta 
- conclusão do p:r>édio do Horto de Deus 
- construção de c.reches nos Distritos 
- aquisição de uma mini-pada:r>ia 
- const.rução do cent.ro de estimulação-
- const.rução do Fundo Social de Solida.riedade 

SECRETARIA AllMINI'STRATIYA 'E FINANCEIRA 

- ampliação do sistema computado.rizado 
- reestruturação do quadro de funcionários 
- c.riação do plano de Previdincia Privada 

SECRETARI'A· DE FORMAÇÃO' SOCIAL 

- implantação da Escola Ambiental no Horto Florestal Municipal '' Ten Val 
divio G. de Almeida'' 

-

- ampliação e refo.rma de prédios escola.res 
- construção de escolas municipais de 19 Grau no Jardim Paraisa, Vila 

Romana e Vila Rosa 
- const.rução de quad.ras esporti»as 
- ampliação da Cozinha Piloto 
- aquisição de uma vaca mecânica e uma embaladeira 
- aquisição de um trator ag�icola e implementas 

· - construção de tanques de psicultura• 
- aquisição de 2 (dois) caldei�5es térmicos para a Cozinha Piloto 
- aquisição de Ônibus pa.ra transporte de alunos de 19 Grau 
- implantação de um Posto de Atendimento do Trabalhador 

- � 

- construçao de salas de aula para pre-escola 
- construção do prédio da FATEC 
- instalação de lavanderia comunit&ria 

• 

- cnnatruçâo da Caaa dna Trabalhadores Rurais 

- cobertura da Quadra de Espo.rtes do Conjunto Habitacional ''Adernar Car-
valho Gomes'' (CECAP) 

- restauração de fontes luminosas 
- construção de p:r>aças, ja:r>dins e sistema de lazer 
- conclusão das ob:r>as do Cent.ro de Lazer do Trabalhado:r> ''Comendador Ab-

dalla .Mansur'' 
. -

x- .restau.raçao e 
ci lia'' 

ampliação da E�cola Técnica de Arte Municipal '' Santa Ce -
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cont. ANEXO I (Lei n9 2.641, de 27/junho/1. 994) 

-

· SECRETARIA DE FORMAÇAO SOCIAL (cont.) 

- colocação de alambrado de fecho em todas as quadras de esportes do Mu 
• 4 • -

n1.-C1.-p1.-0 
- sub.stituição da iluminação e reforma do piso da Praça de Esportes '' Ma 

noel dos Santos'' 
-

- fechamento das laterais com elemento vazado do Ginásio de Esportes'' An 
tonio D'Ambrósio'' 

· -

- sistema de drenagem superficial e iluminação da pista de atletismo no 
Conjunto Poliesportivo ''Do.rii Paris e'' 

- construção de muro de fecho nas piscinas do Conjunto Poliesportivo"D� 
ri Pari se'' 

- construção de vestiá.riios nas quadras de tinis 
- aquisição de equipamentos, mobil'iá:.riios e materiais didáticos pedagÓgi._ 

cos 

SECRETARIA DE YI'AÇÃO ·g OBRAS ·pjjB·L·IcAS 

- restauração do p�édio da Prefeitu�a e anexos 
- ampliação do A lmoxa:rifado Municipal 
- recapeamento de .riuas e aven�das . 
- construção de galerias de águas pluviais 
- retificação e canalização de �órregos 
- abertura e execução de guias e sarjetas e pavimentação de ruas e ave-

nidas 
- implantação do anel .viário 
- implantação de calçadões 
- construção de Usina de Compostagem e Reciclagem de Lixo em consórcio 

.. """ .. com out.ros mun1.-c�p�os 
- const.rução de ab.rigos 
- implantação da Avenida Dona Julinha e continuação da Avenida Gagliano 

F. Pagliuso e Avenida Emllio Girotto até o Jardim Paraisa 
- construção de pontes e mata-burros 
- execução de guias, sarjetas e pavimentação nos loteamentos populares 
- construção de ciclovia na Avenida de Acesso '' Pedro Carleto'' 
- implantação de ate.rira sanitário no Distrito de Guariroba 
- constr>ução de .Velá.rio Municipal nos Distritos de Guariroba e Vila Ne-

• gr'I.-
- const.rução do prédio do Corpo de Bombeiros 
- implantação da coleta de Lixo seletivo 
- tercer>ização da limpeza pública (varreçãoJ 
- te.rcerização da coleta de lixo e da destinação final 
- co�strução de galerias 

SECRETARIA DA SÂÚDE 

- aquisição de uma ambulância 
- aquisição de micro-ônibus para transpo.rte de pacientes 
- ampliação e .refo.rma de unidades básicas de saúde 
- aquisição de equipamentos médicos, odontológicos e materiais de consu 

mo, medicamentos e mobiliários 
-

- const.rução de uma Mini-Maternidade com VTI Infantil e tratamento dE 
c.rianças desnutridas 

- reforma e adaptação da UBS da .. Vila Sa.rgi para Laboratório de análise[· 
clinicas e p�Ótese 

- construção de uma sala para ab.riga.r equipamentos de Raio X 
- construção da sede da Sec.reta.ri·a da Saúde 

• 
� 

SER IÇO AUTóNOMO � DE AGUA E ESGOTO DE TAQUARITINGA (SAAET) . 
""'implantação de lagoas de tratamento de esgoto nos Distritos 

·• 
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cont. ANEXO I (Lei n9 2. 64.1, de 2?/junho/1.994) 

- -

SERVIÇO AUTONOMO DE AG.UA E ES'GO.TO .D.E ºTAQUARI.TINGA (SAAET) (cont. ) 

- implantação da Estação de Tratamento de Esgoto 
- extensão do emissário de esgoto e da rede de esgoto 
- extensão da adutora de água e da �ede de água 
- conclusão do p�édio do almoxa�ifado do SAAET 
- construção da sede do SAAET 
- construção de reservatórios se.mi-enterrados e elevados 
- refo.rma e ampliação da Estação de Tratamento de Água (ETA) 
- perfµ.rações de poços semi-artesianos 
- .recuperação do .rese.rvat6rio eleDado da ETA 

EMPRESA MUNICIPAL DE ºDESENVO.L'VIMENTO DE TAQUARITINGA º(EMUT) 

- construção da nova sede 
- ampliação e melhoramento da rede de iluminação pública 
- construção de casas populares nos Distritos 
- reaproveitamento de áreas pa.ra construção de novos jazigos no Cemitir1 

o Municipal 

PREFEITURA M.VNICIPAL DE TAQ.UARITL A, aos 2.7 de junho de 1. 994. 

' 

ANTONiIO RLOS NUNE DA SILVA 
- .refito Mun·ci al-

I 

-


